
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Melhoria do sistema de 
drenagem na Avenida Marechal Campos, em frente ao Supermercados 
BH, em Consolação, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo a melhoria do sistema de 
drenagem da Avenida Marechal Campos, em frente ao Supermercados 
BH, no Bairro Consolação. 

A interessada destaca que, durante períodos de chuva, o trecho mencionado 
frequentemente fica alagado e intransitável, prejudicando o trânsito de 
veículos, a circulação de pedestres e o funcionamento normal do comércio 
local. Essa situação gera riscos de acidentes, danos a veículos e prejuízos 
econômicos para os estabelecimentos da região, além de causar transtornos à 
população em geral. 
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A intervenção no sistema de drenagem proporcionará diversos benefícios, tais 
como: 

• Redução de alagamentos e acúmulo de água pluvial, garantindo que 
a via permaneça transitável mesmo em períodos de chuva intensa; 

• Maior segurança para pedestres e motoristas, prevenindo acidentes 
e danos materiais; 

• Melhoria na mobilidade urbana, mantendo o fluxo regular de veículos 
e pessoas; 

• Valorização do comércio local e atendimento ao interesse público, 
ao minimizar prejuízos e desconfortos causados pelas enchentes; 

• Contribuição para a saúde pública, prevenindo o acúmulo de água 
parada que pode gerar focos de proliferação de mosquitos e outros 
problemas sanitários; 

• Eficiência e conservação da infraestrutura urbana, prolongando a 
vida útil da via e evitando danos estruturais causados por alagamentos 
recorrentes. 

Diante do exposto, justifica-se a avaliação técnica e a implementação das 
melhorias necessárias no sistema de drenagem, em conformidade com as 
normas municipais, garantindo segurança, acessibilidade e bem-estar da 
população, além de fortalecer o comércio local e a funcionalidade da via. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 11 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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